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Lei Municipal nº 3.549, 04 de Dezembro de 2015.

“Aprova o Plano Municipal de Turismo 2015/2017.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Turismo 2015/2017, representado pelo conjunto de diretrizes, metas e ações que orientam a atuação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em parceria com outros setores da gestão pública, constituindo-se do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º  São diretrizes do Plano MUNICIPAL de Turismo 2015/2017:

I - geração de oportunidades de emprego e empreendedorismo;

II - participação e diálogo com a sociedade; e

III - incentivo à inovação e ao conhecimento.

Art. 3º  O Plano Municipal de Turismo 2015/2017 visa planejar e ordenar a atividade turística através de uma gestão compartilhada entre poder público, setor privado e comunidade buscando a sustentabilidade do turismo no Município de Manhuaçu, por meio dos seguintes objetivos:

I - Promover a integração entre o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, o Circuito Turístico Pico da Bandeira e os demais segmentos sociais junto à atividade turística;

II - Estruturar e diversificar a oferta turística do Município de Manhuaçu;

III - Promover a qualificação de mão de obra do mercado turístico de Manhuaçu;

IV - Ampliar a inserção turística do Município de Manhuaçu no âmbito nacional; 

V - Aumentar a permanência e o gasto médio do turista;

VI - Monitorar a demanda e oferta turística do Município de Manhuaçu.

Art. 4º  O Plano Municipal de Turismo 2015/2017 é constituído pelas seguintes ações:

I - conhecer o turista, o mercado e o território;

II - estruturar os destinos turísticos;

III - fomentar, regular e qualificar os serviços turísticos;

IV - promover os produtos turísticos;

V - estimular o desenvolvimento sustentável da atividade turística; e

VI - fortalecer a gestão descentralizada, as parcerias e a participação social.

 

Art. 5º  O Plano Municipal do Turismo 2015/2017 terá seus indicadores, objetivos e iniciativas monitorados e avaliados por meio da ampliação das ferramentas e sistemas de informações turísticas que permitam o acompanhamento de seus resultados orçamentários e de sua eficácia, eficiência e efetividade. 

Art. 6º  Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Manhuaçu, 04 de Dezembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
